
Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2013 49ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013100200049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS).

AUTUADO: LABOGEN S/A QUÍMICA FINA E BIOTEC-
NOLOGIA.

PROCESSO: 25759.651009/2010-01 - AIS: 859135/10-1 -
G G PA F / A N V I S A .

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS).

AUTUADO: NATAL CATERING LTDA
PROCESSO: 25750.519463/2009-04 - AIS: 674053/09-7 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS).
AUTUADO: NAVEGAÇÃO GUARITA S/A
PROCESSO: 25751.022553/2010-29 - AIS: 029946/10-4 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00

(NOVE MIL REAIS).
AUTUADO: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANS-

PETRO
PROCESSO: 25751.339102/2011-44 - AIS: 471857/11-7 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: TAM LINHAS AÉREAS S/A.
PROCESSO: 25351.695970/2009-41 - AIS: 187885/09-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 25351.696297/2009-10 - AIS: 188490/09-5 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 25351.696339/2009-65 - AIS: 188560/09-0 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS).
AUTUADO: TECON RIO GRANDE S.A.
PROCESSO: 25751.339966/2011-38 - AIS: 473266/11-9 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: TERMINAL GRANELEIRO S/A
PROCESSO: 25751.269221/2011-51 - AIS: 374758/11-1 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO

S/A

PROCESSO: 25751.264802/2011-03 - AIS: 368561/11-6 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALO DE R$ 44.000,00
(QUARENTA E QUATRO MIL REAIS).

AUTUADO: TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO
S/A

PROCESSO: 25751.268572/2011-01 - AIS: 373966/11-0 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALO DE R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS).

Em 30 de setembro de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA.

PROCESSO: 25764.353875/2012-45 - AIS: 0506162/12-8 -
G G PA F / A N V I S A .

A Gerência-Geral Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, XII,
da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria n.
783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as decisões de
retratação proferidas nos processos administrativos sanitários abaixo
relacionados:

AUTUADO: AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.
PROCESSO: 25751.000074/2000-00 - AIS: 308209/11-1 -

G G PA F / A N V I S A .
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: BRAZCARGO OPERADORA PORTUÁRIA

LT D A .
PROCESSO: 25748.801762/2008-16 - - AIS: 493854/08-2 -

G G PA F / A N V I S A .
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: FERTIMPORT S/A.
PROCESSO: 25000.023623/1995-61 - AIS: 049944/03-7 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 257514000154/01 - AIS: 332575/11-0 - GG-

PA F / A N V I S A .

PROCESSO: 25751.000155/01 - AIS: 332571/11-7 - GG-
PA F / A N V I S A .

AUTUADO: ISS MARINE SERVICES LTDA
PROCESSO: 25758.451961/2009-55 - - AIS: 585654/09-0 -

G G PA F / A N V I S A
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: GUILDER COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA.
PROCESSO: 25759.410187/2008-80 - - AIS: 537064/08-7 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS).

PAULO BIANCARDI COURY

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 1o- de outubro de 2013

Nº 137 - O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 31 de março de
2011, da Presidenta da República, publicado no D. O. U. de 1º de
abril de 2011, os incisos I e VII do art. 12 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e
a Portaria nº 498 da ANVISA, de 29 de março de 2012, com fun-
damento no art. 52 e no art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril
de 2008, não conhece do recurso a seguir especificado, por intem-
pestividade, determinando a extinção do recurso sem julgamento do
mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVIERA

ANEXO

Empresa: EQUIPLEX INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 01.784.792/0001-03
Expediente do recurso: 0543585/13-4

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 928, DE 20 DE AGOSTO DE 2013
(Publicada no DOU de 21-8-2013)

ANEXO(*)

UF IBGE MUNICÍPIO CNES HABILITAÇÃO DO SERVIÇO
AC 120020 Cruzeiro do Sul 5 4 11 7 3 4 Portaria nº 2.299/GM/MS, de 18 de setembro 2007.
AC 120040 Rio Branco 3556271 Portaria nº 1.104/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
AL 270030 Arapiraca 6993192 Portaria nº 2.930/GM/MS, de 20 de novembro de 2006.
AL 270430 Maceió 7031599 Portaria nº 1.403/GM/MS, de 7 de julho de 2004.
AM 130260 Manaus 3981304 Portaria nº 374/GM/MS, de 16 de fevereiro de 2007.
BA 290070 Alagoinhas 3617416 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
BA 290320 Barreiras 3750698 Portaria nº 3.921/GM/MS, de 10 de dezembro de 2010.
BA 290390 Bom Jesus da Lapa 5784182 Portaria nº 1.190/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 290460 Brumado 6944728 Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010.
BA 290570 Camaçari 6948723 Portaria nº 1.669/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
BA 291072 Eunápolis 3763358 Portaria nº 2.082/GM/MS de 17 de setembro de 2012.
BA 291080 Feira de Santana 6943586 Portaria nº 2.205/GM/MS, de 14 de outubro de 2004.
BA 2 9 11 7 0 Guanambi 6950558 Portaria nº 1.188/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 291360 Ilhéus 6943896 Portaria nº 363/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006.
BA 291460 Irecê 7141726 Portaria nº 84/GM/MS, de 22 de janeiro de 2013.
BA 291480 Itabuna 6944337 Portaria nº 2.216/GM/MS, de 14 de outubro de 2004.
BA 291800 Jequié 6413684 Portaria nº 2.216/GM/MS, de 14 de outubro de 2004.
BA 291840 Juazeiro 6948375 Portaria nº 1.187/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 292400 Paulo Afonso 6942059 Portaria nº 1.186/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 292740 Salvador 5099978 Portaria nº 3.276/GM/MS, de 22 de dezembro de 2006.
BA 292870 Santo Antônio de Jesus 6873154 Portaria nº 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011.
BA 293010 Senhor do Bonfim 5841976 Portaria nº 1.189/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 293135 Teixeira de Freitas 6658954 Portaria nº 4.094/GM/MS, de 17 de dezembro de 2010.
BA 293330 Vitória da Conquista 2487721 Portaria nº 306/GM/MS, de 03 de março de 2004.
CE 230428 Eusébio 6238807 Portaria nº 1.658/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
CE 230440 Fortaleza 2528789 Portaria nº 307/GM/MS, de 3 de março de 2004.
CE 231290 Sobral 6948502 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
DF 530010 Brasília 3044432 Portaria nº 1.589/GM/MS, de 8 de setembro de 2005.
ES 320530 Vi t ó r i a 6948820 Portaria nº 449/GM/MS, de 06 de março de 2006.
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 6951775 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 05 de julho de 2005.
GO 520140 Aparecida de Goiânia 6653596 Portaria nº 29/GM/MS, de 06 de janeiro de 2006.
GO 520450 Caldas Novas 6940544 Portaria nº 2.799/GM/MS, de 15 de setembro de 2010.
GO 520540 Ceres 5950627 Portaria nº 2.507/GM/MS, de 19 de dezembro de 2005.
GO 520800 Formosa 6940633 Portaria nº 1976/GM/MS, DE 25 de agosto de 2006
GO 520870 Goiânia 6940455 Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.
GO 520890 Goiás 6943438 Portaria nº 1.821/GM/MS, de 31 de julho de 2007.
GO 521020 Iporá 6944620 Portaria nº 4.018/GM/MS, de 17 de dezembro de 2010.
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 6337198 Portaria nº 2.933/GM/MS, de 24 de novembro de 2009.
GO 521250 Luziânia 6313671 Portaria nº 2.889/GM/MS, de 17 de novembro de 2006.
GO 521800 Porangatu 6941206 Portaria nº 3.116/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007.
GO 521880 Rio Verde 6941710 Portaria nº 1.659/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
MA 210120 Bacabal 6952518 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
MA 210300 Caxias 6939686 Portaria nº 2.150/GM/MS, de 8 de novembro de 2005.
MA 210330 Codó 3981932 Portaria nº 2.347/GM/MS, de 5 de outubro de 2006.
MA 210360 Coroatá 6947433 Portaria nº 3.076/GM/MS, de 23 de dezembro de 2008.
MA 210530 Imperatriz 6948472 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
MA 210860 Pinheiro 7014686 Portaria nº 814/GM/MS, de 25 de abril de 2012.
MA 210900 Porto Franco 5658985 Portaria nº 1.670/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
MA 2 111 3 0 São Luís 2456842 Portaria nº 1.862/GM/MS, de 11 de outubro de 2005.
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n 6949223 Portaria nº 246/GM/MS, de 6 de fevereiro de 2006.
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m 6949312 Portaria nº 2/GM/MS, de 2 de janeiro de 2007.
MG 310560 Barbacena 7003102 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
MG 310620 Belo Horizonte 2695308 Portaria nº 34/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.

MG 310670 Betim 2126389 Portaria nº 998/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
MG 3 11 8 6 0 Contagem 2789361 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
MG 312770 Governador Valadares 6954324 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
MG 313130 Ipatinga 6984363 Portaria nº 1.402/GM/MS, de 7 de julho de 2004.
MG 313170 Itabira 7149131 Portaria nº 326/GM/MS de 4 de março de 2005
MG 313380 Itaúna 6956688 Portaria nº 1.663/GM/MS de 13 de agosto de 2008
MG 313670 Juiz de Fora 7030088 Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
MG 314330 Montes Claros 5500303 Portaria nº 129/GM/MS, de 27 de janeiro de 2009.
MG 314800 Patos de Minas 6939503 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 07 de outubro de 2004.
MG 315180 Poços de Caldas 6503802 Portaria nº 3/GM/MS, de 2 de janeiro de 2007.
MG 316720 Sete Lagoas 3942627 Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
MG 316860 Teófilo Otoni 7096313 Portaria nº 815/GM/MS, de 25 de abril de 2012.
MG 317010 Uberaba 3345599 Portaria nº 2.134/GM/MS, de 31 de agosto de 2007.
MS 500270 Campo Grande 3704432 Portaria nº 662/GM/MS, de 27 de abril de 2005.
MS 500370 Dourados 5830591 Portaria nº 933/GM/MS, de 15 de maio de 2008.
MS 500830 Três Lagoas 6259391 Portaria nº 1.662/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
MT 510340 Cuiabá 7068042 Portaria nº 2.300/GM/MS, de 18 se setembro de 2007.
MT 510760 Rondonópolis 6951228 Portaria nº 1.859/GM/MS, de 11 de outubro de 2005.
MT 510795 Tangará da Serra 6157289 Portaria nº 1.661/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
PA 150220 Capanema 7020996 Portaria nº 1.230/GM/MS, de 14 de junho de 2012.
PA 150420 Marabá 2614944 Portaria nº 2.173/GM/MS, de 9 de novembro de 2005.
PA 150680 Santarém 6951546 Portaria nº 130/GM/MS, de 27 de janeiro de 2009.
PB 250370 Cajazeiras 6610390 Portaria nº 4.005/GM/MS de 16 de dezembro de 2010.
PB 250400 Campina Grande 3671844 Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de 2006.
PB 250750 João Pessoa 3 6 5 111 8 Portaria nº 1.983/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
PB 250970 Monteiro 6 9 4 111 7 Portaria nº 1.538/GM/MS, de 4 de julho de 2011.
PB 251080 Patos 5043123 Portaria nº 2.888/GM/MS, de 16 de novembro de 2006.
PB 2 5 11 3 0 Piancó 6950329 Portaria nº 3.193/GM/MS, de 29 de dezembro de 2011.
PB 251620 Sousa 3783618 Portaria nº 997/GM/MS, de 5 de maio de 2006.
PE 260410 Caruaru 3497399 Portaria nº 3.144/GM/MS, de 17 de dezembro de 2009.
PE 2 6 111 0 Petrolina 5 6 5 3 11 8 Portaria nº 2.565/GM/MS, de 30 de novembro de 2004.
PE 2 6 11 6 0 Recife 6946283 Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006.
PI 220770 Parnaíba 6949800 Portaria nº 883/GM/MS, de 25 de abril de 2006.
PI 220800 Picos 5086280 Portaria nº 2.396/GM/MS, de 6 de outubro de 2006.
PI 220000 Teresina (Estadual) 7012675 Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011.
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 3859827 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
PR 410140 Apucarana 6939996 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
PR 410480 Cascavel 5072808 Portaria nº 1.979/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
PR 410640 Cornélio Procópio 7075243 Portaria nº 1.516/GM/MS, de 12 de julho de 2012.
PR 410690 Curitiba 6939929 Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004.
PR 410830 Foz do Iguaçu 6942792 Portaria nº 1.980/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
PR 410940 Guarapuava 6936210 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004.
PR 4 11 3 7 0 Londrina 6942377 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004.
PR 4 11 5 2 0 Maringá 3560848 Portaria nº 2.714/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
PR 4 11 8 2 0 Paranaguá 7074026 Portaria nº 1.621/GM/MS, de 26 de julho de 2012.
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 7218133 Portaria nº 148/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2013.
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa 3721256 Portaria nº 2.506/GM/MS, de 19 de dezembro de 2005.
RJ 330010 Angra dos Reis 6657095 Portaria nº 918/GM/MS, de 26 de abril de 2011.
RJ 330330 Niterói 6961851 Portaria nº 2.131/GM/MS, de 4 de novembro de 2005.
RJ 330350 Nova Iguaçu 6955606 Portaria nº 2.564/GM/MS, de 30 de novembro de 2004.
RJ 330600 Três Rios 7031920 Portaria nº 1.132/GM/MS, de 31 de maio de 2012.
RJ 330630 Volta Redonda 7 11 9 3 5 6 Portaria nº 2.173/GM/MS, de 28 de setembro de 2012.
RN 240710 Macaíba 5401348 Portaria nº 32/GM/MS, de 4 de janeiro de 2007.
RN 240810 Natal 2679531 Portaria nº 999/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 7121202 Portaria nº 2.928/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012.
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho 6944655 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
RS 430160 Bagé 3554996 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 05 de julho de 2005.
RS 430510 Caxias do Sul 3489108 Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004.
RS 431440 Pelotas 3659550 Portaria nº 1.587/GM/MS, de 6 de setembro de 2005.
RS 430000 Porto Alegre (SES) 6943942 Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009.
RS 431490 Porto Alegre 6996930 Portaria nº 2.400/GM/MS, de 6 de outubro de 2006.
SC 420240 Blumenau 6953751 Portaria nº 998/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
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PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS).

AUTUADO: LABOGEN S/A QUÍMICA FINA E BIOTEC-
NOLOGIA.

PROCESSO: 25759.651009/2010-01 - AIS: 859135/10-1 -
G G PA F / A N V I S A .

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS).

AUTUADO: NATAL CATERING LTDA
PROCESSO: 25750.519463/2009-04 - AIS: 674053/09-7 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS).
AUTUADO: NAVEGAÇÃO GUARITA S/A
PROCESSO: 25751.022553/2010-29 - AIS: 029946/10-4 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00

(NOVE MIL REAIS).
AUTUADO: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANS-

PETRO
PROCESSO: 25751.339102/2011-44 - AIS: 471857/11-7 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: TAM LINHAS AÉREAS S/A.
PROCESSO: 25351.695970/2009-41 - AIS: 187885/09-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 25351.696297/2009-10 - AIS: 188490/09-5 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 25351.696339/2009-65 - AIS: 188560/09-0 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS).
AUTUADO: TECON RIO GRANDE S.A.
PROCESSO: 25751.339966/2011-38 - AIS: 473266/11-9 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: TERMINAL GRANELEIRO S/A
PROCESSO: 25751.269221/2011-51 - AIS: 374758/11-1 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO

S/A

PROCESSO: 25751.264802/2011-03 - AIS: 368561/11-6 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALO DE R$ 44.000,00
(QUARENTA E QUATRO MIL REAIS).

AUTUADO: TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO
S/A

PROCESSO: 25751.268572/2011-01 - AIS: 373966/11-0 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALO DE R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS).

Em 30 de setembro de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA.

PROCESSO: 25764.353875/2012-45 - AIS: 0506162/12-8 -
G G PA F / A N V I S A .

A Gerência-Geral Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, XII,
da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria n.
783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as decisões de
retratação proferidas nos processos administrativos sanitários abaixo
relacionados:

AUTUADO: AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.
PROCESSO: 25751.000074/2000-00 - AIS: 308209/11-1 -

G G PA F / A N V I S A .
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: BRAZCARGO OPERADORA PORTUÁRIA

LT D A .
PROCESSO: 25748.801762/2008-16 - - AIS: 493854/08-2 -

G G PA F / A N V I S A .
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: FERTIMPORT S/A.
PROCESSO: 25000.023623/1995-61 - AIS: 049944/03-7 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 257514000154/01 - AIS: 332575/11-0 - GG-

PA F / A N V I S A .

PROCESSO: 25751.000155/01 - AIS: 332571/11-7 - GG-
PA F / A N V I S A .

AUTUADO: ISS MARINE SERVICES LTDA
PROCESSO: 25758.451961/2009-55 - - AIS: 585654/09-0 -

G G PA F / A N V I S A
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: GUILDER COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA.
PROCESSO: 25759.410187/2008-80 - - AIS: 537064/08-7 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS).

PAULO BIANCARDI COURY

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 1o- de outubro de 2013

Nº 137 - O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 31 de março de
2011, da Presidenta da República, publicado no D. O. U. de 1º de
abril de 2011, os incisos I e VII do art. 12 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e
a Portaria nº 498 da ANVISA, de 29 de março de 2012, com fun-
damento no art. 52 e no art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril
de 2008, não conhece do recurso a seguir especificado, por intem-
pestividade, determinando a extinção do recurso sem julgamento do
mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVIERA

ANEXO

Empresa: EQUIPLEX INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 01.784.792/0001-03
Expediente do recurso: 0543585/13-4

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 928, DE 20 DE AGOSTO DE 2013
(Publicada no DOU de 21-8-2013)

ANEXO(*)

UF IBGE MUNICÍPIO CNES HABILITAÇÃO DO SERVIÇO
AC 120020 Cruzeiro do Sul 5 4 11 7 3 4 Portaria nº 2.299/GM/MS, de 18 de setembro 2007.
AC 120040 Rio Branco 3556271 Portaria nº 1.104/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
AL 270030 Arapiraca 6993192 Portaria nº 2.930/GM/MS, de 20 de novembro de 2006.
AL 270430 Maceió 7031599 Portaria nº 1.403/GM/MS, de 7 de julho de 2004.
AM 130260 Manaus 3981304 Portaria nº 374/GM/MS, de 16 de fevereiro de 2007.
BA 290070 Alagoinhas 3617416 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
BA 290320 Barreiras 3750698 Portaria nº 3.921/GM/MS, de 10 de dezembro de 2010.
BA 290390 Bom Jesus da Lapa 5784182 Portaria nº 1.190/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 290460 Brumado 6944728 Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010.
BA 290570 Camaçari 6948723 Portaria nº 1.669/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
BA 291072 Eunápolis 3763358 Portaria nº 2.082/GM/MS de 17 de setembro de 2012.
BA 291080 Feira de Santana 6943586 Portaria nº 2.205/GM/MS, de 14 de outubro de 2004.
BA 2 9 11 7 0 Guanambi 6950558 Portaria nº 1.188/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 291360 Ilhéus 6943896 Portaria nº 363/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006.
BA 291460 Irecê 7141726 Portaria nº 84/GM/MS, de 22 de janeiro de 2013.
BA 291480 Itabuna 6944337 Portaria nº 2.216/GM/MS, de 14 de outubro de 2004.
BA 291800 Jequié 6413684 Portaria nº 2.216/GM/MS, de 14 de outubro de 2004.
BA 291840 Juazeiro 6948375 Portaria nº 1.187/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 292400 Paulo Afonso 6942059 Portaria nº 1.186/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 292740 Salvador 5099978 Portaria nº 3.276/GM/MS, de 22 de dezembro de 2006.
BA 292870 Santo Antônio de Jesus 6873154 Portaria nº 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011.
BA 293010 Senhor do Bonfim 5841976 Portaria nº 1.189/GM/MS, de 17 de junho de 2008.
BA 293135 Teixeira de Freitas 6658954 Portaria nº 4.094/GM/MS, de 17 de dezembro de 2010.
BA 293330 Vitória da Conquista 2487721 Portaria nº 306/GM/MS, de 03 de março de 2004.
CE 230428 Eusébio 6238807 Portaria nº 1.658/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
CE 230440 Fortaleza 2528789 Portaria nº 307/GM/MS, de 3 de março de 2004.
CE 231290 Sobral 6948502 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
DF 530010 Brasília 3044432 Portaria nº 1.589/GM/MS, de 8 de setembro de 2005.
ES 320530 Vi t ó r i a 6948820 Portaria nº 449/GM/MS, de 06 de março de 2006.
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 6951775 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 05 de julho de 2005.
GO 520140 Aparecida de Goiânia 6653596 Portaria nº 29/GM/MS, de 06 de janeiro de 2006.
GO 520450 Caldas Novas 6940544 Portaria nº 2.799/GM/MS, de 15 de setembro de 2010.
GO 520540 Ceres 5950627 Portaria nº 2.507/GM/MS, de 19 de dezembro de 2005.
GO 520800 Formosa 6940633 Portaria nº 1976/GM/MS, DE 25 de agosto de 2006
GO 520870 Goiânia 6940455 Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.
GO 520890 Goiás 6943438 Portaria nº 1.821/GM/MS, de 31 de julho de 2007.
GO 521020 Iporá 6944620 Portaria nº 4.018/GM/MS, de 17 de dezembro de 2010.
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 6337198 Portaria nº 2.933/GM/MS, de 24 de novembro de 2009.
GO 521250 Luziânia 6313671 Portaria nº 2.889/GM/MS, de 17 de novembro de 2006.
GO 521800 Porangatu 6941206 Portaria nº 3.116/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007.
GO 521880 Rio Verde 6941710 Portaria nº 1.659/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
MA 210120 Bacabal 6952518 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
MA 210300 Caxias 6939686 Portaria nº 2.150/GM/MS, de 8 de novembro de 2005.
MA 210330 Codó 3981932 Portaria nº 2.347/GM/MS, de 5 de outubro de 2006.
MA 210360 Coroatá 6947433 Portaria nº 3.076/GM/MS, de 23 de dezembro de 2008.
MA 210530 Imperatriz 6948472 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
MA 210860 Pinheiro 7014686 Portaria nº 814/GM/MS, de 25 de abril de 2012.
MA 210900 Porto Franco 5658985 Portaria nº 1.670/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
MA 2 111 3 0 São Luís 2456842 Portaria nº 1.862/GM/MS, de 11 de outubro de 2005.
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n 6949223 Portaria nº 246/GM/MS, de 6 de fevereiro de 2006.
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m 6949312 Portaria nº 2/GM/MS, de 2 de janeiro de 2007.
MG 310560 Barbacena 7003102 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
MG 310620 Belo Horizonte 2695308 Portaria nº 34/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.

MG 310670 Betim 2126389 Portaria nº 998/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
MG 3 11 8 6 0 Contagem 2789361 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
MG 312770 Governador Valadares 6954324 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
MG 313130 Ipatinga 6984363 Portaria nº 1.402/GM/MS, de 7 de julho de 2004.
MG 313170 Itabira 7149131 Portaria nº 326/GM/MS de 4 de março de 2005
MG 313380 Itaúna 6956688 Portaria nº 1.663/GM/MS de 13 de agosto de 2008
MG 313670 Juiz de Fora 7030088 Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
MG 314330 Montes Claros 5500303 Portaria nº 129/GM/MS, de 27 de janeiro de 2009.
MG 314800 Patos de Minas 6939503 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 07 de outubro de 2004.
MG 315180 Poços de Caldas 6503802 Portaria nº 3/GM/MS, de 2 de janeiro de 2007.
MG 316720 Sete Lagoas 3942627 Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
MG 316860 Teófilo Otoni 7096313 Portaria nº 815/GM/MS, de 25 de abril de 2012.
MG 317010 Uberaba 3345599 Portaria nº 2.134/GM/MS, de 31 de agosto de 2007.
MS 500270 Campo Grande 3704432 Portaria nº 662/GM/MS, de 27 de abril de 2005.
MS 500370 Dourados 5830591 Portaria nº 933/GM/MS, de 15 de maio de 2008.
MS 500830 Três Lagoas 6259391 Portaria nº 1.662/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
MT 510340 Cuiabá 7068042 Portaria nº 2.300/GM/MS, de 18 se setembro de 2007.
MT 510760 Rondonópolis 6951228 Portaria nº 1.859/GM/MS, de 11 de outubro de 2005.
MT 510795 Tangará da Serra 6157289 Portaria nº 1.661/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
PA 150220 Capanema 7020996 Portaria nº 1.230/GM/MS, de 14 de junho de 2012.
PA 150420 Marabá 2614944 Portaria nº 2.173/GM/MS, de 9 de novembro de 2005.
PA 150680 Santarém 6951546 Portaria nº 130/GM/MS, de 27 de janeiro de 2009.
PB 250370 Cajazeiras 6610390 Portaria nº 4.005/GM/MS de 16 de dezembro de 2010.
PB 250400 Campina Grande 3671844 Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de 2006.
PB 250750 João Pessoa 3 6 5 111 8 Portaria nº 1.983/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
PB 250970 Monteiro 6 9 4 111 7 Portaria nº 1.538/GM/MS, de 4 de julho de 2011.
PB 251080 Patos 5043123 Portaria nº 2.888/GM/MS, de 16 de novembro de 2006.
PB 2 5 11 3 0 Piancó 6950329 Portaria nº 3.193/GM/MS, de 29 de dezembro de 2011.
PB 251620 Sousa 3783618 Portaria nº 997/GM/MS, de 5 de maio de 2006.
PE 260410 Caruaru 3497399 Portaria nº 3.144/GM/MS, de 17 de dezembro de 2009.
PE 2 6 111 0 Petrolina 5 6 5 3 11 8 Portaria nº 2.565/GM/MS, de 30 de novembro de 2004.
PE 2 6 11 6 0 Recife 6946283 Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006.
PI 220770 Parnaíba 6949800 Portaria nº 883/GM/MS, de 25 de abril de 2006.
PI 220800 Picos 5086280 Portaria nº 2.396/GM/MS, de 6 de outubro de 2006.
PI 220000 Teresina (Estadual) 7012675 Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011.
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 3859827 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
PR 410140 Apucarana 6939996 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
PR 410480 Cascavel 5072808 Portaria nº 1.979/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
PR 410640 Cornélio Procópio 7075243 Portaria nº 1.516/GM/MS, de 12 de julho de 2012.
PR 410690 Curitiba 6939929 Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004.
PR 410830 Foz do Iguaçu 6942792 Portaria nº 1.980/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
PR 410940 Guarapuava 6936210 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004.
PR 4 11 3 7 0 Londrina 6942377 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004.
PR 4 11 5 2 0 Maringá 3560848 Portaria nº 2.714/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
PR 4 11 8 2 0 Paranaguá 7074026 Portaria nº 1.621/GM/MS, de 26 de julho de 2012.
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 7218133 Portaria nº 148/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2013.
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa 3721256 Portaria nº 2.506/GM/MS, de 19 de dezembro de 2005.
RJ 330010 Angra dos Reis 6657095 Portaria nº 918/GM/MS, de 26 de abril de 2011.
RJ 330330 Niterói 6961851 Portaria nº 2.131/GM/MS, de 4 de novembro de 2005.
RJ 330350 Nova Iguaçu 6955606 Portaria nº 2.564/GM/MS, de 30 de novembro de 2004.
RJ 330600 Três Rios 7031920 Portaria nº 1.132/GM/MS, de 31 de maio de 2012.
RJ 330630 Volta Redonda 7 11 9 3 5 6 Portaria nº 2.173/GM/MS, de 28 de setembro de 2012.
RN 240710 Macaíba 5401348 Portaria nº 32/GM/MS, de 4 de janeiro de 2007.
RN 240810 Natal 2679531 Portaria nº 999/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 7121202 Portaria nº 2.928/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012.
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho 6944655 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
RS 430160 Bagé 3554996 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 05 de julho de 2005.
RS 430510 Caxias do Sul 3489108 Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004.
RS 431440 Pelotas 3659550 Portaria nº 1.587/GM/MS, de 6 de setembro de 2005.
RS 430000 Porto Alegre (SES) 6943942 Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009.
RS 431490 Porto Alegre 6996930 Portaria nº 2.400/GM/MS, de 6 de outubro de 2006.
SC 420240 Blumenau 6953751 Portaria nº 998/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
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SC 420420 Chapecó 6939244 Portaria nº 9/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.
SC 420460 Criciúma 6952704 Portaria nº 448/GM/MS, de 6 de março de 2006.
SC 420540 Florianópolis 6939392 Portaria nº 11/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.
SC 420900 Joaçaba 6945783 Portaria nº 1.977/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
SC 420910 Joinville 6978606 Portaria nº 10/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006.
SC 420930 Lages 6953875 Portaria nº 2.024/GM/MS, de 28 de agosto de 2006.
SE 280000 Aracaju 5445515 Portaria nº 3.143/GM/MS, de 17 de dezembro de 2009.
SP 350320 Araraquara 6395961 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.
SP 350450 Av a r é 6975925 Portaria nº 316/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2012.
SP 350550 Barretos 6006809 Portaria nº 2.355/GM/MS, de 5 de outubro de 2006.
SP 350600 Bauru 6942431 Portaria nº 2.264/GM/MS, de 20 de setembro de 2011.
SP 350750 Botucatu 6 7 5 11 7 2 Portaria nº 3.203/GM/MS, de 29 de dezembro de 2011.
SP 350760 Bragança Paulista 7014457 Portaria nº 1.131/GM/MS, de 31 de maio de 2012.
SP 350950 Campinas 2023415 Portaria nº 357/GM/MS, de 9 de março de 2004.
SP 3 5 111 0 Catanduva 3614832 Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004.
SP 351350 Cubatão 6092616 Portaria nº 934/GM/MS, de 15 de maio de 2008.
SP 351380 Diadema 3890422 Portaria nº 1.400/GM/MS, de 7 de julho de 2004.
SP 351500 Embu 6808506 Portaria nº 2.819/GM/MS, de 29 de novembro de 2011.
SP 351550 Fernandópolis 6784437 Portaria nº 2.517/GM/MS, de 27 de outubro de 2011.
SP 351620 Franca 7007817 Portaria nº 3.089/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012.
SP 351840 Guaratinguetá 6913474 Portaria nº 344/GM/MS, de 28 de fevereiro de 2012.
SP 351880 Guarulhos 6 9 4 5 11 2 Portaria nº 455/GM/MS, de 6 de março de 2006.
SP 351907 Hortolândia 5962609 Portaria nº 932/GM/MS, de 15 de maio de 2008.
SP 352210 Itanhaém 6 9 4 11 9 2 Portaria nº 2.872/GM/MS, de 02 de dezembro de 2011.
SP 352230 Itapetininga 6920233 Portaria nº 3.613/GM/MS, de 18 de novembro de 2010.
SP 352240 Itapeva 6944701 Portaria nº 1.893/GM/MS, de 05 de setembro de 2012.
SP 352250 Itapevi 6953379 Portaria nº 2.354/GM/MS, de 5 de dezembro de 2006.
SP 352310 Itaquaquecetuba 6 8 9 9 8 11 Portaria nº 3.115/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007.
SP 352480 Jales 6951597 Portaria nº 3.131/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007.
SP 352530 Jaú 6919243 Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004.
SP 352590 Jundiaí 2701529 Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005.

SP 352690 Limeira 6975593 Portaria nº 3.173/GM/MS, de 28 de dezembro de 2011.
SP 352900 Marília 6946976 Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004.
SP 352940 Mauá 3373592 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004.
SP 353060 Mogi das Cruzes 6862357 Portaria nº 2.457/GM/MS, de 26 de outubro de 2012.
SP 353070 Mogi Guaçu 7034849 Portaria nº 1.027/GM/MS, de 24 de maio de 2012.
SP 353440 Osasco 6943101 Portaria nº 1.103, de 5 de julho de 2005.
SP 353870 Piracicaba 5075335 Portaria nº 1.370/GM/MS, de 1º de julho de 2004.
SP 354340 Ribeirão Preto 6949320 Portaria nº 997/GM/MS, de 26 de maio de 2004.
SP 354390 Rio Claro 6941214 Portaria nº 2.547/GM/MS, de 28 de outubro de 2011.
SP 354780 Santo André 5675219 Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004.
SP 354850 Santos 5861462 Portaria nº 251/GM/MS, de 10 de fevereiro de 2012.
SP 354870 São Bernardo do Campo 5991439 Portaria nº 1.666/GM/MS, de 13 de agosto de 2008.
SP 354890 São Carlos 6939090 Portaria nº 1.978/GM/MS, de 25 de agosto de 2006.
SP 354910 São João da Boa Vista 7004877 Portaria nº 2.533/GM/MS, de 08 de novembro de 2012.
SP 354980 São José do Rio Preto 3936279 Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005.
SP 355030 São Paulo 6196330 Portaria nº 677/GM/MS, de 6 de maio de 2005.
SP 355070 São Sebastião 6933580 Portaria nº 653/GM/MS, de 5 de abril de 2011.
SP 355100 São Vicente 5659345 Portaria nº 2.301/GM/MS, de 18 de setembro de 2007.
SP 355220 Sorocaba 6950302 Portaria nº 1.760/GM/MS, de 24 de julho de 2007.
SP 355250 Suzano 5604400 Portaria nº 3.130/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007.
SP 355280 Taboão da Serra 5277485 Portaria nº 1.556/GM/MS, de 27 de junho de 2007.
SP 355710 Vo t u p o r a n g a 6939147 Portaria nº 2.014/GM/MS, de 23 de agosto de 2011.
TO 170210 Araguaína 6944906 Portaria nº 326/GM/MS, de 04 de março de 2005.
TO 170950 Gurupi 6945740 Portaria nº 326/GM/MS, de 04 de março de 2005.

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 161, de 21-8-2013, Seção 1, página 31, com incorreção no

original.

PORTARIA Nº 1.100, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Suspende os Certificados de Entidade Be-
neficente de Assistência Social (CEBAS),
da Casa de Saúde Campinas, com sede em
Campinas (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o art. 1º e inciso I do art. 21 da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a decisão judicial proferida na Ação Popular
nº 5026680-42.2011.404.7100/RS, da Procuradoria Regional da União
na 4ª Região, constante do Processo nº 25000.149697/2013-70/MS,
resolve:

Art. 1º Ficam suspensos os Certificados de Entidade Be-
neficente de Assistência Social (CEBAS) da Casa de Saúde Campinas
(SP), inscrita no CNPJ nº 46.036.018/0001-44, conforme Resolução
CNAS/MDS nº 03, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de janeiro de 2009:

a)Processo CNAS nº 71010.002650/2003-70. Período de 1º
de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2006;

b)Processo CNAS nº 71010.002740/2006-11. Período 1º de
janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2009.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

HOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 757, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo
HFSE-33433-011430/2013-49, resolve:

Aplicar à empresa COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEI-
RO LTDA (Prestação de Serviços de Nutrição e Dietética no Hospital
dos Servidores do Estado), objeto do Processo HSE-33433-
000616/2012-91, contrato 02/2013, Pregão 06/12, sanções de AD-
VERTÊNCIA e MULTA, no percentual de 5% do valor mensal con-
tratado, por força contratual - conforme preconizado nos itens 20.1 e
20.2 do edital e 6.2 do Termo de Referência, no art. 87, incisos I e II,
da Lei n° 8.666/93, por transgressão às obrigações patronais as-
sumidas, referente à execução dos serviços no mês de julho/2013,
tendo em vista o que consta no despacho da Divisão Administrativa
às fls. n.º 85 (Processo SIPAR 33433-011430/2013-49).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 23, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre o cumprimento das obriga-
ções de oferta de moradia e alimentação
pelo Distrito Federal e Municípios aos mé-
dicos participantes do Projeto Mais Médi-
cos para o Brasil, nos termos da Portaria
Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de
julho de 2013 .

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de
2013, resolve:

CONSIDERANDO o disposto no art. art.11, inciso III e IV
da Portaria Interministerial nº 1.369 MS/MEC, de 8 de julho de
2013;

CONSIDERANDO as obrigações estabelecidas no Anexo do
Edital nº 38 SGTES/MS, de 8 de julho de 2013, Anexo, na Cláusula
3.1, alíneas "i" e "j";

CONSIDERANDO as obrigações estabelecidas no Anexo do
Edital nº 50 SGTES/MS, de 16 de agosto de 2013 , Anexo, na
Cláusula 3.1, alíneas "h" e "k";

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Esta Portaria estabelece parâmetros mínimos e pro-

cedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e pelos Mu-
nicípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para
o Brasil, no cumprimento dos deveres e exercício das competências
que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria Intermi-
nisterial/MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de 2013, em especial nos
arts. 9º, 10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de mo-
radia, alimentação e água potável aos médicos participantes do Pro-
jeto.

Art. 2º Esta Portaria aplica-se aos municípios participantes
do Projeto Mais Médicos para o Brasil nos termos do Edital nº
38/SGTES/MS, de 8 de julho de 2013, conforme obrigações previstas
no Anexo, na Cláusula 3.1, alíneas "i" e "j e do Edital nº 50/SG-
TES/MS, de 16 de agosto de 2013, quanto às obrigações estabe-
lecidas nos termos do Anexo, Cláusula 3.1, alíneas "h" e "k" e os
municípios que venham a aderir ao Projeto segundo editais nor-
mativos específicos.

CAPÍTULO II
DO FORNECIMENTO DE MORADIA AOS MÈDICOS

PA RT C I PA N T E S
Art. 3º. O Distrito Federal e Municípios deverão assegurar o

fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil por alguma das seguintes modalidades:

I - imóvel físico;
II - recurso pecuniário; ou
III - acomodação em hotel ou pousada.
§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I e II deste

artigo devem ser prioritárias nas situações em que o médico par-
ticipante esteja acompanhado dos familiares.

§ 2º Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o
imóvel poderá ser do patrimônio do ente federativo ou por ele locado
e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus
familiares.

§ 3º Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o
ente federativo pode adotar como referência para o recurso pecuniário
para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o mé-
dico e seus familiares, os valores mínimo e máximo de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), po-
dendo o gestor distrital e/ou municipal adotar valores superiores,
conforme a realidade do mercado imobiliário local, mediante com-
provação do valor mediante 3 (três) cotações de custo no mercado
imobiliário do município ou Distrito Federal.

§4º Na modalidade prevista inciso II deste artigo, recomen-
da-se ao ente federativo solicitar ao médico participante comprovação
de que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a
finalidade de despesa com moradia.

§ 5º Na modalidade prevista no inciso III, o ente federativo
deverá disponibilizar acomodação em hotel ou pousada para os mé-
dicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a
aceitação por esta opção de moradia em detrimento daquelas previstas
nos incisos I e II deste artigo.

Art. 4º. A oferta de moradia pelo Distrito Federal e Mu-
nicípios aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o
Brasil deverá atender a condições mínimas de habitabilidade e se-
gurança, bem como o perfil do município e padrão médio da lo-
calidade.

Art. 5º. São critérios para aferição de condições mínimas de
habitabilidade:

I - infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas con-
dições;

II - disponibilidade de energia elétrica;
III - abastecimento de água.
§1º Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados

em qualquer das modalidades de oferta de moradia de que trata o art.
3º desta Portaria.

§2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições
de uso para o médico participante quando da chegada deste ao Dis-
trito Federal ou Município para início das atividades.

Art. 6º. A ajuda de custo de que tratam os §§ 3º e 4º do art.
22 da Portaria Interministerial/MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de
2013, destinada a compensar as despesas de instalação do médico
participante pode ser utilizada pelo mesmo para ajustar a moradia
fornecida às suas necessidades.

CAPÍTULO III
DA RECEPÇÃO E DESLOCAMENTO DOS MÉDICOS

PA RT I C I PA N T E S .
Art. 7º. O Distrito Federal e os Municípios devem assegurar

a recepção e deslocamento dos médicos participantes desde o ae-
roporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada
destes para início das atividades.

Art. 8º. O Distrito Federal e os Municípios devem dispo-
nibilizar transporte adequado e seguro para o médico participante
deslocar-se ao local de desenvolvimento das atividades de rotina do
Projeto, para os locais de difícil acesso, quando necessário.

CAPÍTULO IV
DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ÁGUA PO-

TÁVEL
Art. 9º. O ente federativo deverá assegurar o fornecimento de

alimentação ao médico participante, mediante:
I - recurso pecuniário; ou
II - in natura.
Art.10. Sendo assegurada a alimentação mediante recurso

pecuniário, deverá ente federativo adotar como parâmetros mínimo e
máximo os valores de R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais) e R$
500,00 (quinhentos reais) .

Art.11. Caso o ente federativo opte pelo fornecimento da
alimentação in natura recomenda-se observar o "Guia alimentar para
a população brasileira: promovendo a alimentação saudável" do Mi-
nistério da Saúde (Secretaria de Atenção à Saúde, Coordenação-Geral
da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde,
2006).

Art.12. O ente federativo deverá assegurar meios para que o
médico participante possa dispor de água potável no decorrer de suas
atividades no Projeto Mais Médicas para o Brasil.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS DE INFORMAÇÃO AO MINIS-

TÈRIO DA SAÙDE.
Art. 13. O Distrito Federal e os Municípios deverão informar

ao Ministério da Saúde, por meio de sistema de gerenciamento de
programa-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, qual a mo-
dalidade de moradia ofertada aos médicos participantes.

Art. 14. Caso necessário modificar a moradia disponibilizada
para o médico participante, o ente federativo terá um prazo de até 60
(sessenta) dias, a partir da data de chegada do médico ao Município
de atuação, para efetivar a alteração, que deverá ser atualizada no
sistema informatizado.

Art. 15. Circunstâncias eventuais que ensejem a alteração da
moradia deverão ser deliberadas em conjunto pelo gestor e pelo
médico participante e informada no sistema de gerenciamento de
programas - SGP.

Art. 16. Adotando a modalidade prevista no art. 3º, inciso II
deste manual, o ente federativo deverá informar ao médico parti-
cipante e ao Ministério da Saúde o valor do recurso pecuniário, bem
como o prazo e forma em que o mesmo estará disponível ao médico
participante.

Art. 17. O ente federativo deverá informar ao Ministério da
Saúde, através do sistema de gerenciamento de programas-SGP, no
link http://maismedicos.saude.gov.br, os locais e endereços disponí-
veis para acomodações na modalidade prevista no art. 3º, III deste
manual.

Art. 18. Todas as informações pertinentes aos benefícios de
que trata esta Portaria devem ser atualizadas pelo ente federativo no
sistema de gerenciamento de programas-SGP, no link http://mais-
m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

CAPÌTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. Para os Municípios dos Distritos Sanitários Es-

peciais Indígenas (DSEI's), o Ministério da Saúde custeará as des-
pesas necessárias de modo a assegurar aos médicos participantes as
garantias a que se refere o art.1º em Portaria específica.

Art. 20. As despesas a que se refere esta Portaria serão
classificadas conforme respectivas composições das peças orçamen-
tárias do Distrito Federal e Municípios.

Art. 21. As situações não disciplinadas nesta Portaria serão
deliberadas pela Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Bra-
sil.

Art. 22. As matérias regulamentadas no Manual Orientador
aos Municípios e ao Distrito Federal, até então constantes do site
http://maismedicos.saude.gov.br passam a viger nos termos desta Por-
taria.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES


	49_01
	49_02
	49_03



